
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 161/2022

INDICAMOS, depois de satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido e esclarecido o Plenário, ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, LUCAS CENTENARO FORONI e ao Secretário de
Infraestrutura, atendendo solicitações que nos foram apresentadas, a necessidade, conveniência e
oportunidade de determinar ao setor competente da municipalidade a realização de estudo mostrando
a premente necessidade de proceder

RESTAURAÇÃO E RENOVAÇÃO DAS PINTURAS DOS QUEBRA-MOLAS DO
MUNICIPIO.

 

JUSTIFICATIVA

Como bem sabemos, os quebras molas são importantes nas vias, sendo um redutor de velocidade, por
tanto ser bem sinalizado é um dos principais pontos, além de estarem bem conservados. Sendo assim,
fizemos esta solicitação para que façam um levantamento dos quebra-molas existentes nas vias do
nosso município, para que se restaure e se renovem as pinturas, trazendo assim visibilidade aos que
transitam nas vias ao qual possuam os quebra-molas.

 

Sala das Sessões, 29/03/2022 - 11:42:45
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